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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO BAIXO ALENTEJO 
E ALENTEJO LITORAL

Aviso n.º 13791/2009

Procedimento Concursal Comum para contratação
a Termo Resolutivo Certo para um posto

de trabalho de Técnico Superior — Engenharia Civil
1 — Para os devidos efeitos se torna público que na sequência do 

despacho do Presidente do Conselho Directivo de 22 de Junho de 2009, 
reunidos previamente os pressupostos constantes do n.º 2 do artigo 6.º e 
no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, e do n.º 1 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e considerando que 
a consulta prévia à entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, está temporariamente dispensada, de 
acordo com a informação disponibilizada pela Direcção -Geral da Ad-
ministração e do Emprego Público, encontra -se aberto procedimento 
concursal comum, para a contratação a termo resolutivo certo, pelo 
período de um ano eventualmente renovável, para ocupar o seguinte 
posto de trabalho do mapa de pessoal desta Associação de Municípios: 
1 Técnico Superior (M/F) — Engenharia Civil.

2 — Número de Postos de Trabalho a Ocupar: O concurso é válido 
para 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado, da AMBAAL e cons-
titui reserva de recrutamento nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria citada.

3 — Local onde as funções vão ser exercidas: Associação de Muni-
cípios do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral, Praceta Rainha D. Leonor 
n.º 1, 7800 -431 Beja.

4 — Caracterização do Posto de Trabalho: Exercício do conteúdo funcio-
nal inerente à categoria de Técnico Superior (Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro) na área da Engenharia Civil. Acompanhamento, 
verificação e fiscalização de projectos cofinanciados pelo QREN.

5 — Nível Habilitacional Mínimo Exigido: Licenciatura em Engenha-
ria Civil com inscrição reconhecida na Ordem dos Engenheiros.

6 — Não é possível substituir o nível habilitacional exigido por for-
mação ou experiência profissional.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Os definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro;
7.2 — Para cumprimento do disposto nas alíneas a) e b), do n.º 5, 

do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que se encontrem em situação de mo-
bilidade especial ou que não pretendam conservar a relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado. No caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por este meio, deverá proceder -se ao 
recrutamento de trabalhador com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho de 22 de Junho de 2009.

7.3 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal deste órgão ou serviço idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.4 — Conhecimentos comprovados na área de Higiene e Segurança 
no Trabalho; Águas e Ambiente.

8 — Forma, local e prazo de Apresentação das Candidaturas: As can-
didaturas deverão ser formalizadas mediante formulário tipo disponível 
no serviço de pessoal e em www.ambaal.pt, podendo ser entregue pesso-
almente neste serviço, sito na Praceta Rainha D. Leonor n.º 1, 7800 -431 
Beja, das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetido por correio 
registado, com aviso de recepção, expedido até ao 10.º dia útil a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República.

8.1 — Documentos Exigidos na Apresentação da Candidatura: O 
requerimento de admissão a procedimento concursal deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos: 

a) Curriculum vitae actualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte Fiscal; 
d) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão;
e) Comprovativos da formação profissional.

8.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de Selecção: Os métodos de selecção aplicados serão 
os seguintes:

a) Avaliação Curricular;
b) Entrevista de Avaliação de Competências.

9.1 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissio-
nal, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Sendo, para tanto, 
considerados e ponderados os seguintes elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar:

a) Habilitação académica, ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando-se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das 
mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período de três anos, 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

9.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função, por forma a permitir uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

10 — Critérios de apreciação, ponderação e eliminação: Cada um dos 
métodos de avaliação será avaliado, respectivamente, de 0 a 20 valores. 
A ponderação, para valoração final, da Avaliação Curricular será de 30 % 
e da Entrevista de Avaliação de Competências será de 70 %. A valoração 
final dos métodos de selecção é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a ava-
liar. Os parâmetros de avaliação e critérios de apreciação e ponderação 
constam da Acta n.º 1 do presente procedimento concursal. Cada um dos 
métodos de selecção é eliminatório pela ordem enunciada no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e, é excluído do procedi-
mento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

10.1 — Em situações de igualdade de valoração, entre candidatos, 
os critérios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — São facultados aos candidatos, sempre que solicitadas, as actas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração do método.

11 — Publicitação das Listas Unitárias de Ordenação Final dos Candida-
tos — As listas unitárias de ordenação final dos candidatos são publicadas 
na 2.ª série do Diário da República, afixadas no átrio da AMBAAL e 
disponibilizadas na página www.ambaal.pt.

12 — Composição e Identificação do Júri: O Júri do Procedimento Con-
cursal terá a seguinte composição: Presidente: João Duarte Lopes Batista 
Margalha, Director de Projecto Municipal; Vogais efectivos: 1.º Luis José 
de Brito Camacho Barriga, Chefe de Divisão de Obras Municipais, que 
substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; 2.º Orlando 
Manuel Fonseca Pereira, Técnico Superior, Vogais suplentes: 1.º Maria 
do Céu Vieira Guerreiro Maldonado, Técnica Superior; 2.º Dora Cristina 
Correia dos Santos, Técnica Superior.

13 — Quotas de Emprego: Nos termos do previsto no n.º 3 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/01, de 03 de Fevereiro, o candidato com 
deficiência terá preferência em igualdade de classificação. Para tanto, o 
candidato com deficiência deverá declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do respectivo 
documento comprovativo.
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14 — Posicionamento remuneratório: Nos termos da alínea a), do 
n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro, após o 
termo dos procedimentos concursais o posicionamento remuneratório 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da carreira 
é objecto de negociação com a AMBAAL.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02; Decreto-
-Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07; Lei n.º 59/2008, de 11/09; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da AMBAAL a partir da 
data de publicação no Diário da República e num jornal de expansão 
nacional, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis, contados 
da mesma data.

6 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Manuel Rocha da Silva.

302079654 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso n.º 13792/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de quatro

postos de trabalho de técnico superior
Para os efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º, da 

alínea b) do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27/02, torna -se público que, por meus despachos de 13/07/2009, se en-
contra aberto, procedimento concursal na modalidade de relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
quatro postos de trabalho, na Carreira e Categoria de Técnico Superior, 
conforme caracterização no Mapa de Pessoal.

Ref.1 — um posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Técnico 
Superior, com Licenciatura em Engenharia Geográfica, para a Divisão 
de Ordenamento e Gestão Urbanística.

Ref. 2 — um posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Técnico 
Superior, com Licenciatura em Planeamento Regional e Urbano, para a 
Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.

Ref. 3 — Um posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Técnico 
Superior, com Licenciatura em Arquitectura de Gestão Urbanística, para 
a Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.

Ref. 4 — Um posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Técnico 
Superior, com Licenciatura em Urbanismo, para a Divisão de Ordena-
mento e Gestão Urbanística.

1 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22/01, uma vez 
quem não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

2 — Descrição sumária das funções:
Ref. 1 — Exerce com autonomia e responsabilidade funções de estudo, 

concepção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, ine-
rentes à respectiva licenciatura, inseridos, nomeadamente, nos seguintes 
domínios de actividade: Competências na realização de projectos na 
área da topografia, cadastro e da gestão da informação geográfica. Está 
profissionalmente habilitado para: integrar dados na construção civil 
e edificação; aquisição e processamento de dados topográficos e sua 
automação; aquisição e tratamento de dados do cadastro e do registo da 
propriedade; integração de dados em infra -estruturas espaciais; integra-
ção de dados no ordenamento do território; aquisição e processamento 
de dados por fotogrametria terrestre e industrial; integração de dados 
em sistemas de informação geográfica. Apoio, orientação e manuten-
ção da cartografia de base do concelho em suporte de papel ou digital, 
recorrendo nomeadamente a tecnologias CAD (desenho assistido por 
computador) ou SIG (sistemas de informação geográfica).

Ref. 2 — Exerce com autonomia e responsabilidade funções de es-
tudo, concepção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, 
inerentes às respectivas licenciaturas, inseridos, nomeadamente, nos 

seguintes domínios de actividade: Capacidade específica para identificar, 
analisar, e propor soluções para problemas complexos do foro do Urba-
nismo e do Ordenamento do Território, tratando óbvia e concomitante-
mente a morfologia urbana, paisagem e aspectos sociais, económicos e 
ambientais, nas escalas mais adequadas. Capacidade para traduzir em 
planos, projectos e relatórios, as soluções mais adequadas à solução de 
problemas do desenvolvimento urbano dando -lhes a forma adequada 
para serem passíveis de entendimento por técnicos, decisores políticos e 
empresariais e cidadãos em geral. Elaboração de informações relativas a 
processos de obras particulares, bem como sobre a qualidade e adequa-
ção de projectos para licenciamento de obras de construção civil ou de 
outras operações urbanísticas; Capacidade para trabalhar em contexto 
de equipas pluridisciplinares, deve poder assegurar funções de mediação 
e de coordenação, possuindo uma visão holística.

Ref. 3 — Exerce com autonomia e responsabilidade funções de estudo, 
concepção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, ine-
rentes à respectiva licenciatura, inseridos, nomeadamente, nos seguintes 
domínios de actividade: Capacidade específica para identificar, analisar, 
e propor soluções para problemas complexos do foro do Urbanismo e 
do Ordenamento do Território, tratando óbvia e concomitantemente 
a morfologia urbana, paisagem e aspectos sociais, económicos e am-
bientais, nas escalas mais adequadas. Capacidade para traduzir em 
planos, projectos e relatórios, as soluções mais adequadas à solução de 
problemas do desenvolvimento urbano dando -lhes a forma adequada 
para serem passíveis de entendimento por técnicos, decisores políticos 
e empresariais e cidadãos em geral.

Elaboração de informações relativas a processos de obras particulares, 
bem como sobre a qualidade e adequação de projectos para licenciamento 
de obras de construção civil ou de outras operações urbanísticas; Capa-
cidade para trabalhar em contexto de equipas pluridisciplinares, deve 
poder assegurar funções de mediação e de coordenação, possuindo uma 
visão holística. Colaboração na definição das propostas de estratégia, 
de metodologia e de desenvolvimento para as intervenções arquitectó-
nicas. Concepção e projecção de conjuntos urbanos, edificações, obras 
públicas e objectos, prestando a devida assistência técnica e orientação 
no decurso da respectiva execução.

Ref. 4  — Exerce com autonomia e responsabilidade funções de es-
tudo, concepção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, 
inerentes às respectivas licenciaturas, inseridos, nomeadamente, nos 
seguintes domínios de actividade: Capacidade específica para identificar, 
analisar, e propor soluções para problemas complexos do foro do Urba-
nismo e do Ordenamento do Território, tratando óbvia e concomitante-
mente a morfologia urbana, paisagem e aspectos sociais, económicos e 
ambientais, nas escalas mais adequadas. Capacidade para traduzir em 
planos, projectos e relatórios, as soluções mais adequadas à solução de 
problemas do desenvolvimento urbano dando -lhes a forma adequada 
para serem passíveis de entendimento por técnicos, decisores políticos e 
empresariais e cidadãos em geral. Elaboração de informações relativas a 
processos de obras particulares, bem como sobre a qualidade e adequa-
ção de projectos para licenciamento de obras de construção civil ou de 
outras operações urbanísticas; Capacidade para trabalhar em contexto 
de equipas pluridisciplinares, deve poder assegurar funções de mediação 
e de coordenação, possuindo uma visão holística.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho e para os efeitos 
previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Abrantes.
6 — Requisitos de admissão: os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição de funções públicas ou não interdição para o exercício 

daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.1 — Nível habilitacional:
Ref. 1 — Os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional 

de grau de complexidade funcional 3, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 44.º conjugado com o n.º 1 do artigo 51.º e mapa anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02. Licenciatura em Engenharia Geográfica, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.




